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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Definição do objeto: O presente objeto visa a aquisição a contempla itens como tablets, 

computadores, impressoras, autoclave, compressor odontológico e outros equipamentos essenciais à 

rotina assistencial e administrativa, promovendo a padronização tecnológica e garantindo melhores 

condições de trabalho para as equipes multiprofissionais para unidade básica de saúde da Secretaria 

Municipal de Saúde de Nova Cruz/RN, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Código 
Item 

Quantidade 

Total 
Unidade de 

Medida 

01 

TABLET - Especificação mínima: Sistema operacional Android 10.0 ou 

superior, tela de no mínimo 10 polegadas com tecnologia LCD ou LED; 

Processador no minímo octa Core 2.0 GHz ou similar; Armazenamento 

interno de 64GB ou superior; Deve possuir SLOT para cartão de memória 

microsd; Câmera traseira de no mínimo 8MP e frontal com no mínimo 

5MP ; Conexão USB, Wi-fi, Bluetooth e 4G. Deve possuir sistema de 

GPS integrado com sensores osciloscópio, giroscópio e acelerômetro. 

62 
Unidade 

02 

COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) - O equipamento deverá 

estar em linha de produção pelo fabricante. Computador portátil 

(notebook) com processador que possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads 

e frequência de 2.4 GHz; unidade de armazenamento SSD com no 

mínimo 480 GB, interface PCIe NVMe M.2, memória RAM de no 

mínimo 16 GB, em 2 módulos idênticos de 8 GB cada, do tipo SDRAM 

DDR4 3000 MHz ou superior, tela LCD de 14 ou 15 polegadas 

widescreen, anti reflexo, suportar resolução FULL HD (1920 x 1080 

pixels), retro iluminada por LED. O teclado deverá conter todos os 

caracteres da língua portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas 

posições do teclado padrão ABNT2, mouse touchpad com 2 botões 

integrados, mouse óptico com conexão USB e botão de rolagem (scroll), 

interfaces de rede 10/100/1000 conector rj-45 fêmea e WIFI padrão IEEE 

802.11 b/g/n/ac, bluetooth mínimo 4.0. Sistema operacional Windows 11 

(64 bits) PRO, bateria recarregável do tipo íon de lítion com no mínimo 

4 células, fonte externa automática compatível com o item, possuir 

interfaces USB 2.0 e 3.0, 1 HDMI ou display port, leitor de cartão, 

webcam FULL HD (1080 p). Deverá vir acompanhado de maleta do tipo 

acolchoada, para transporte e acondicionamento do equipamento. O 

equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. 

19 
Unidade 
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03 

COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO) - Especificação mínima: que 

esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com 

processador no mínimo que possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e 

frequência de 3.0 GHz; Unidade de Armazenamento SSD 240 GB 

interface PCIe NVMe M.2, memória RAM de 8 GB, em 2 módulos 

idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou 

superior, operando em modalidade dual CHANNEL. A placa principal 

deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme 

padrões estabelecidos e divulgados no sítio www.formfactors.org, 

organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot 

PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior. Possuir sistema de detecção de 

intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de 

vídeo integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir 

suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor 

estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 

digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de 

gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas 

com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor de LED 

19 polegadas (widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 60Hz), entradas de video 

HDMI e display PORT, ângulos de visão vertical e horizontal mínimo de 

178° . Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 

b/g/n/ac. Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte 

compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete 

e periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os 

equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem 

possuir gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o 

mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão ser 

novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. 

16 
Unidade 

04 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA (ATÉ 75 LITROS) - 

MODO DE OPERAÇÃO | CAPACIDADE: DIGITAL | ACIMA DE 46 

LITROS 

7 
Unidade 

05 

SELADORA - Tipo: Manual; Aplicação: Grau cirúrgico; 

Potência/Função: Padrão, não bipolar; Uso: Selagem geral. 
6 

Unidade 

06 

FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS - TIPO: LED, COMFIO 

COM RADIÔMETRO 
6 

Unidade 

07 

SELADORA - Tipo: Manual; Aplicação: Grau cirúrgico; 

Potência/Função: Bipolar, até 100W; Uso: Selagem cirúrgica. 
5 

Unidade 
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08 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO - JATO DE BICARBONATO 

INTEGRADO: POSSUI CANETA E TRANSDUTOR DO 

ULTRASSOM AUTOCLAVÁVEL: POSSUICAVITADOR: NÃO 

POSSUI 

10 
Unidade 

09 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO - CAPACIDADE 

RESERVATÓRIO | POTÊNCIA | CONSUMO: 30 A 39 L | 1 A 1,5HP | 6 

A 7 PÉSISENTO DE ÓLEO: SIM 

9 
Unidade 

10 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA (ATÉ 75 LITROS) - 

MODO DE OPERAÇÃO | CAPACIDADE: DIGITAL | ACIMA DE 46 

LITROS 

3 
Unidade 

11 

BOMBA À VÁCUO ODONTOLÓGICA - Bomba de vácuo filtrada, 

com potência minia de 1/2 cv, com vácuo máximo a partir de 450 mmHG 

e com capacidade mínima de atender pelo menos 2 consultórios 

simultaneamente. 

4 
Unidade 

12 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA - COMANDO DA 

CADEIRA|SERINGA TRÍPLICE|KIT 

ACADÊMICO|MOCHO|REFLETOR|REFLETOR|EQUIPO|UNIDADE 

AUXILIAR: PEDAL|POSSUI|POSSUI|POSSUI| 

POSSUI|POSSUI|POSSUI 

4 
Unidade 

13 

MOCHO - MATERIAL DE CONFECÇÃO | ENCOSTO | 

REGULAGEM DE ALTURA: AÇO OU FERRO CROMADO | POSSUI 

| A GÁS 

4 
Unidade 

14 

GRUPO GERADOR PORTÁTIL (ATÉ 7 KVA) - POTÊNCIA|TIPO 

DE COMBUSTÍVEL:DE 4,1 KVA A 7 KVA | DIESEL 
2 

Unidade 

15 

LAVADORA ULTRASSÔNICA ATÉ 15 LITROS - Equipamento com 

gabinete e cesto em aço inoxidável e tampa em plástico transparente ou 

similar, com sensor de segurança, painel de comando com timer e 

aquecimento digital, frequência do ultra-som: 40 kHz, temporizador 

eletrônico microprocessado; fusível de proteção; descarga para líquidos; 

ciclo de trabalho automático; controle de tempo de trabalho indicado por 

leds; cuba em aço inox com capacidade mínima de 5 litros. A alimentação 

elétrica será definida pela entidade solicitante. 

2 
Unidade 

16 

NO-BREAK (PARA COMPUTADOR/IMPRESSORA) - 

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. 

No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA. Potência real 

mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente 

alternada) com comutação automática. Tensão de saída 110 / 115 ou 220 

2 
Unidade 
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V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna 

selada. Autonomia a plena carga de, no mínimo, 15 minutos considerando 

consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão 

brasileiro. O produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou 

recondicionamento. 

17 

IMOPRESSORA LASSER (COMUM) - Especificação mínima: que 

esteja em linha de produção pelo fabricante; impressora laser com padrão 

de cor monocromático; resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; 

velocidade de 35 páginas por minuto PPM; suportar tamanho de papel a5, 

a4 carta e ofício; capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 

50.000 páginas; interface USB; permitir compartilhamento por meio e 

rede 10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso 

automático; o produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou 

recondicionamento; 

1 
Unidade 

18 

PROJETOR MULTIMÍDIA (DATASHOW) - Especificação mínima: 

Deve estar em linha de produção pelo fabricante, deve possuir tecnologia 

LCD ou DLP; Resolução mínima nativa de 1920 x 1080; Contraste 

mínimo de 10000:1 Deve possuir, no mínimo, os seguintes tipos de 

conexão: 01 (uma) VGA, 01 (uma) HDMI; 01 entrada USB. 

Luminosidade mínima de 3000 lumens; Alto-falante integrado no 

projetor; Alimentação automática 100-120V, 220-240V; Controle remoto; 

cabo de alimentação; Cabo VGA; Manual do usuário; Suportar a exibição 

de arquivos a partir de um pen-drive direto no projetor (sem o uso de pc); 

O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento; 

1 
Unidade 

19 

ASPIRADOR DE SECREÇÕES ELÉTRICO MÓVEL - FLUXO DE 

ASPIRAÇÃO|VALVULA DE SEGURANÇA| 

FRASCO|ALIMENTAÇÃO| SUPORTE C/RODÍZIOS |GRAU 

PROTEÇÃO|VÁCUO:20 A 30 LPM| SIM| TERMOPLÁSTICO 

IBIVOLT BAT DE LÍTIO RECARREGÁVELI NÃO POSSUI POR SER 

PORTÁTIL ATÉ 3,5K |P22|0 A 620mm/Hg. 

1 
Unidade 

20 

BISTURI ELÉTRICO (ATÉ 150 W) - POTÊNCIA/FUNÇÃO 

BIPOLAR: ATÉ 100W/POSSUI 
1 

Unidade 

21 

APARELHO DE RAIOS X – ODONTOLÓGICO - INSTALAÇÃO | 

MODO DE OPERAÇÃO | TENSÃO:COLUNA COM BRAÇO 

CONVENCIONAL | DIGITAL | MÍNIMO 7MA 

1 
Unidade 

22 

VEÍCULO DE PASSEIO - TRANSPORTE DE EQUIPE (5 PESSOAS, 

0 KM) - COMBUSTÍVEL | DIREÇÃO | PORTAS | CÂMBIO | 

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS |MOTORIZAÇÃO | TRIO ELÉTRICO | 

2 
Unidade 
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AR-CONDICIONADO: BICOMBUSTÍVEL|HIDRÁULICA OU 

ELÉTRICA|04 PORTAS|MANUAL|MINÍMA DE 2.520 MM|1.0 A 

1.6|POSSUI|POSSUI 

 

  

1.2. Os serviços deverão atender as especificações mínimas contidas na descrição 

1.3. Os serviços acima elencados são classificados como comuns, pois possuem especificações 

usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 

6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

1.4. Os serviços deverão estar em conformidade com as orientações contidas no Código de Defesa 

do Consumidor. 

1.5. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do 

instrumento contratual, podendo sua vigência ser prorrogada conforme as diretrizes da Lei 14.133/2021. 

1.6. DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 

1.7. DA GARANTIA: Não haverá exigência da garantia da contratação. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A solicitação justifica-se pela necessidade de qualificar e estruturar as Unidades Básicas de 

Saúde, assegurando melhores condições de atendimento e gestão dos serviços da atenção básica. 

Muitas unidades precisam dessa melhoria tecnológica, que ajudam a melhorar a eficiência das ações 

desenvolvidas, especialmente nas áreas de educação em saúde, odontologia, atenção ambulatorial e 

gestão administrativa. 

2.2. Os equipamentos e materiais permanentes solicitados permitirão renovar o parque tecnológico, 

atender aos requisitos técnicos e normativos do Sistema Único de Saúde (SUS) e ampliar a 

resolutividade das equipes. A proposta nº 12212308000125001, financiada por recursos de emenda 

parlamentar com destinação especifica, deve ser executada conforme o plano de trabalho aprovado. O 

não atendimento à demanda pode comprometer a utilização do recurso e perpetuar as deficiências 

identificadas, com impacto direto na qualidade dos serviços prestados à população. 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação está fundamentada no Estudo Técnico Preliminar, anexo ao processo, 

contribuindo para uma contratação mais eficiente, transparente e que atenda adequadamente às 

necessidades. Também, são fundamentos basilares: 

 A Lei nº 14.133/2021; 
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 A Lei Complementar nº 123/2006; 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar, anexo ao processo. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

São Requisitos da contratação:  

5.1.  A empresa contratada deverá comprovar habilitação jurídica e capacidade técnica para o 

fornecimento de equipamentos e materiais permanentes destinados ao uso em Unidades de 

Saúde, conforme os critérios estabelecidos e em conformidade com a legislação vigente. 

5.2.  Apresentação de documentação que comprove autorização legal para atuar na comercialização 

e/ou fabricação de equipamentos médico-hospitalares, quando exigido, com registros ou 

autorizações emitidas por órgãos competentes, como ANVISA, INMETRO, entre outros; 

5.3. Comprovação de que os produtos ofertados atendem às normas técnicas vigentes, mediante 

apresentação de certificados de conformidade emitidos por organismos acreditados; 

5.4.  Garantia de que os equipamentos fornecidos sejam novos, de primeiro uso, com fabricação 

recente (no máximo 12 meses da data da entrega), acompanhados de manual de instruções em 

língua portuguesa e documentação técnica completa; 

5.5. Garantia mínima de funcionamento e conformidade de, no mínimo, 12 (doze) meses, incluindo 

suporte técnico, manutenção corretiva e, quando necessário, substituição do equipamento 

dentro do prazo de garantia, sem custos adicionais para a Administração; 

5.6. Entrega dos equipamentos no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 

assinatura do contrato ou emissão da ordem de fornecimento, com embalagem adequada e 

transporte seguro até o local indicado pela Administração; 

5.7.  A empresa contratada deverá assegurar que os equipamentos estejam plenamente 

operacionais, realizando quando aplicável, os serviços de montagem, instalação, calibração, 

testes de funcionamento e treinamento básico para a equipe técnica e/ou assistencial; 

5.8.  É de responsabilidade da empresa fornecedora o cumprimento integral de todos os requisitos 

sanitários, de segurança e regulamentares aplicáveis, conforme as normas da ABNT, 

INMETRO, ANVISA e demais órgãos reguladores; 
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5.9. Cada entrega deverá ser acompanhada da respectiva nota fiscal eletrônica, contendo a descrição 

detalhada dos equipamentos, número de série, lote, data de fabricação e demais informações 

pertinentes à rastreabilidade dos produtos entregues; 

5.10. Em caso de não conformidade técnica, defeito de fabricação ou avarias ocorridas 

durante o transporte, a empresa contratada deverá providenciar a substituição ou o reparo do 

item afetado no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, sem ônus adicional para a 

Administração; 

5.11. Todos os custos relacionados ao fornecimento, incluindo transporte, seguro, tributos, 

montagem, instalação, testes, treinamentos, assistência técnica e demais encargos, serão de 

responsabilidade exclusiva da empresa contratada. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução dos Serviços 

6.1. O prazo para início da execução dos serviços é de 15 (quize) dias úteis, contados do recebimento 

da respectiva ordem de serviço. 

6.2. Os serviços deverão ser executados como descrito nos requisitos da contratação. 

6.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente por ocasião da sua efetiva entrega, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos/prestados 

novamente no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade, cumprimento das especificações e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

7.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

I. Efetuar a prestação do serviço conforme especificações, prazo e local constantes na ordem de 

compras, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

II.  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

III. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

prestação do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

IV. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

V.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência; 

VI. Assumir inteira responsabilidade quanto a garantia e a qualidade do Serviço prestado, reservando 

à Secretaria Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados; 

VII.  Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da execução do 

serviço, seja por vício, ação ou omissão de seus empregados; 

7.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

I.Atestar o serviço no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência da Licitação e seus 

anexos; 

II. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

III.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço realizado provisoriamente, 

com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

IV.Comunicar à Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando 

prazo para a sua correção; 

V. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão ou de 

servidores especialmente designados; 

VI.Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço executado, no prazo e forma 

estabelecidos neste Termo de Referência e seus anexos;                                                                                                                                                      
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VII. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pela 

Contratada, no que couber; 

VIII. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

 

7.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

7.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

7.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

FISCALIZAÇÃO 

7.8. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração: 

I.O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados; 

II. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

III.O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

IV.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

V. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
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7.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.10. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

GESTOR DO CONTRATO 

7.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

7.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.14. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

7.15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

7.16. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

7.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

http://www.novacruz.rn.gov.br/


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 

Praça Luiz José Moreira, nº 185, Centro, Nova Cruz/RN 
CNPJ/MF 08.144.784/0001-33 

www.novacruz.rn.gov.br  

 
 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. Os serviços serão verificados da seguinte forma: 

I.O atesto provisório da execução do serviço será realizado no prazo de até 02 (dois) dias corridos, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta. 

II. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo 

de Referência da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do 

recebimento provisório. 

III.Na hipótese da verificação, a que se refere o subitem anterior, não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

IV.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

V. O fornecimento/serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

imediato, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

8.2. O não fornecimento do objeto será motivo de aplicação das penalidades e sanções, conforme 

rege a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

LIQUIDAÇÃO 

 

8.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante;  o período 

respectivo de execução do contrato;  o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias 

cabíveis. 
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8.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

8.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 

PRAZO DE PAGAMENTO 

8.7. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

     365 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

 

 

FORMA DE PAGAMENTO 

8.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

8.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
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8.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.12. A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos 

efetuados. 

8.13. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 

antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços. 

8.14. A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da 

IN RFB nº 1.234/2012. 

8.15. A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos 

efetuados. 

8.16. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 

antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços. 

8.17. A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da 

IN RFB nº 1.234/2012. 

DO REAJUSTE 

 

8.18. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

8.19. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o IPCA-E, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.20. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.  
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8.21. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

8.22. Entende-se por reajuste, a forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato 

consistente na aplicação do índice de correção monetária previsto no item 9.2, deste termo, que deve 

retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, 

em conformidade com o Art. 6°, LVIII da Lei 14.133/2021. 

8.23. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

8.24. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

8.25. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

8.26. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente.  

8.27. O reajuste será realizado por termo aditivo. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM.     

9.2. Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar os seguintes requisitos: 

I. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
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d. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

h. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

II. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de débitos, 

ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual, do domicílio ou sede do 

licitante, mediante certidão negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos 

tributos e à Dívida Ativa, conforme o caso; 

d. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa. 

f. Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos, em cumprimento do disposto no  inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 

g. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser 

inabilitado.  

III.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos 

últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

IV. CAPACIDADE TÉCNICA 
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a. Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de atestados fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão para desempenho de atividade 

compatível em características ao objeto desta licitação; 

b. Havendo necessidade de realização de diligência, o licitante deverá disponibilizar todas as 

informações necessárias à comprovação de legitimidade dos atestados apresentados, tais como: 

cópias de nota fiscal e/ou nota de empenho e/ou do termo de contrato que deram suporte à 

contratação. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O Custo estimado da contratação será de R$ 999.452,00 (novecentos e noventa e nove mil, 

quatrocentos e cinquenta e dois reais e zero centavos). 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. A dotação orçamentaria específica, se necessário, será informada posteriormente pela Secretaria 

de Finanças da Prefeitura Municipal de Nova Cruz/RN. 

12. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

12.1. O licitante ou o contratado serão responsabilizados administrativamente pelas infrações 

constantes no art. 155, da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, 

as sanções impostas nos art. 156. 

 

Nova Cruz/RN, 09 de março de 2026 

 

__________________________________ 

Micarla da Silva Paiva 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência  

 

__________________________________ 

Adnaide de Araújo Dantas Oliveira 

Secretária Municipal de Saúde 
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